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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 59.403, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Turismo, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.600.000,00 

(Dois milhões, seiscentos mil reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Turismo, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.000.000,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  200.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  200.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.200.000,00
 T O T A L 1  2.600.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5001.4136 TURISMO INTEGRADO REGIONAL   2.100.000,00
  1 3 2.100.000,00
23.695.5001.6063 INCLUSÃO NO TURISMO   500.000,00
  1 3 500.000,00
 T O T A L   2.600.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2.600.000,00
 T O T A L 1  2.600.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5001.4136 TURISMO INTEGRADO REGIONAL   2.600.000,00
  1 4 2.600.000,00
 T O T A L   2.600.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 3 2.600.000,00
 JULHO   1.700.000,00
 AGOSTO   200.000,00
 SETEMBRO   200.000,00
 OUTUBRO   200.000,00
 NOVEMBRO   200.000,00
 DEZEMBRO   100.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 4 2.600.000,00
 JULHO   2.600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 2.600.000,00 2.600.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.600.000,00 2.600.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.404, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Gestão Pública, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 580.950,00 

(Quinhentos e oitenta mil, novecentos e cinquenta reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Gestão Pública, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  580.950,00
 T O T A L 1  580.950,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4403.6042 GESTÃO DE PESSOAS POR TALENTOS   580.950,00
  1 3 580.950,00
 T O T A L   580.950,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  580.950,00
 T O T A L 1  580.950,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4403.5884 GESTÃO DOS ÓRGÃOS
 DE RECURSOS HUMANOS   580.950,00
  1 3 580.950,00
 T O T A L   580.950,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 580.950,00
 JULHO   580.950,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 580.950,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   580.950,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 580.950,00 580.950,00 0,00
TOTAL GERAL    580.950,00 580.950,00 0,00

 DECRETO Nº 59.405, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Destina à Secretaria da Fazenda a administração 
do imóvel que especifica e permite o uso a título 
precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Suzano, parte do imóvel 
que identifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Fazenda, a 

administração de parte de um imóvel localizado na Rua Presi-
dente Rodrigues Alves, nº 51, Município de Suzano, com área 
de 1.457,78m2 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e sete metros 
quadrados e setenta e oito decímetros quadrados), cadastrado 
no SGI sob o nº 49058, visando à construção de um Posto Fiscal 
no município, conforme identificado nos autos do processo 
GDOC-77845-302711/2013 (CC-64236/2013).

Artigo 2º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 
o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Suzano, de parte de um imóvel localizado 
na Rua Presidente Rodrigues Alves, nº 51, naquele município, 
com área de 2.492,22m2 (dois mil, quatrocentos e noventa e 
dois metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados) 
e 2.561,50m2(dois mil, quinhentos e sessenta e um metros 
quadrados e cinqüenta decímetros quadrados) de construção, 
cadastrado no SGI sob o nº 49058, conforme identificado nos 
autos do processo GDOC-77845-302711/2013 (CC-64236/2013).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se á ao desenvolvimento de projetos sociais, 
no município.

quadrados) e 112,00m2 (cento e doze metros quadrados) de 
benfeitorias, cadastrado no SGI sob o nº 52088, conforme iden-
tificado nos autos do processo GDOC-16564-6626/83-PGE (CC-
106.004/02) c/aps. GDOC-16564-6237/76-PGE (CC-106.006/12).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à instalação de uma Escola Técnica Estadual 
- ETEC, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de agosto de 2013.

 DECRETO Nº 59.409, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Parapuã, 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) 

dias, o Decreto Municipal nº 3.740, de 11 de julho de 2013, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Parapuã, nos termos da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012 e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, 
do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 26 de junho de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de agosto de 2013.

 DECRETO Nº 59.410, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Prorroga o prazo que especifica previsto no 
Regulamento da Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP, aprovado pelo Decreto nº 
58.879, de 7 de fevereiro de 2013

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O prazo previsto no artigo 3º das Disposições 

Transitórias do Regulamento da Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP, para revisão dos convênios celebrados para 
instalação de Escritórios Regionais e Postos de Serviços visando 
a fixar sua jurisdição e a arrecadação centralizada da taxa de 
custeio operacional diretamente à JUCESP, com posterior repas-
se mediante prestação de contas, fica prorrogado por 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da publicação deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-

nologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de agosto de 2013.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 7-8-
2013
No processo SELT-719-2007, vols. I e II (CC-138218-2012), 

sobre ressarcimento de débito: "À vista dos elementos de 
instrução constantes dos autos, notadamente da representação 
do Secretário

Adjunto de Esporte, Lazer e Juventude e do parecer 326-
2013, da AJG, autorizo que o ressarcimento do débito da Asso-
ciação Cultural e Esportiva Irmãos Ribas para com o Estado de 
São Paulo, decorrente do descumprimento parcial do Convênio 
183-2007, celebrado em 19-12-2007, faça-se parceladamente, 
nos moldes propostos, observadas as normas legais e regula-
mentares atinentes à espécie, bem como as recomendaçoes 
constantes do aludido parecer."

Artigo 3º - A permissão de uso de que trata o artigo 2º 
deste decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do Estado, dele 
devendo constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 48.768, de 1º de 
julho de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de agosto de 2013.

 DECRETO Nº 59.406, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Fernão, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Municí-
pio de Fernão, um imóvel consistente em terreno sem benfei-
torias, localizado no prolongamento da Rua Sete de Setembro, 
Área II, Quadra 22, naquele município, com 2.800,00m2 (dois 
mil e oitocentos metros quadrados), objeto da Lei municipal nº 
572, de 2 de dezembro de 2010, matriculado sob o nº 20954 do 
Registro de Imóveis da Comarca de Garça, conforme descrito 
e caracterizado nos autos do processo GS-991/2011-SSP (CC-
71949/2013).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, visando 
à instalação de unidade da Polícia Civil do Estado de São Paulo, 
no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de agosto de 2013.

 DECRETO Nº 59.407, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Nova Canaã Paulista, o imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Muni-
cípio de Nova Canaã Paulista, um imóvel localizado naquele 
município, Rua 6, Quadra "J", composto pelos Lotes 4 e 5, 
medindo cada um 396,00m2 (trezentos e noventa e seis metros 
quadrados), objeto da Lei municipal nº 842, de 6 de março de 
2013, matriculados sob os nºs 19.714 e 19.715 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Santa Fé do Sul, conforme 
descritos e caracterizados nos autos do processo GS-412/2013-
SSP (CC-72687/2013).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, visando 
à instalação de unidade da Polícia Civil do Estado de São Paulo, 
no município.

Artigo 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de agosto de 2013.

 DECRETO Nº 59.408, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, o imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS, de um imóvel localizado na Rua Professora 
Ana Moutinho Gonçalves, nº 43, Município de Santa Isabel, com 
área de 1.875,00m2 (um mil, oitocentos e setenta e cinco metros 
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